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INDICAÇÃO Nº 0567/2021  
Em, 25 de outubro de 2021. 

 
SOLICITA AO EXMO. SENHOR PREFEITO QUE TOME 
AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS PARA EFETIVAR 
CESSÃO DE FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DE 
SAÚDE E PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
VISANDO ATENDIMENTO MULTIDISCIPLINAR NO 
CENAPES.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 

interesse público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente 
ao Exmº. Sr. Prefeito solicitando que tome as providencias necessárias para efetivar a 
cessão de funcionários da Secretaria de Saúde e para a Secretaria de Educação visando 
atendimento multidisciplinar no CENAPEs ( Centro de apoio pedagógico ). 

 
Sala das Sessões, em 25 de outubro de 2021. 

 
 

OSÉIAS RODRIGUES COUTO 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA 
 

O Centro de apoio pedagógico foi criado para atender os princípios constitucionais 
que prevê igualdade e educação para todos. Considerando que toda criança e todo 
adolescente, inclusive aqueles com transtornos funcionais específicos e/ou dificuldades 
acentuadas de aprendizagem temporais ou permanente devem gozar plenamente do 
direito à educação em igualdade de oportunidades e que o Plano Nacional de Educação 
Especial, as Diretrizes Municipais de Educação Especial orientam que a Educação 
Especial , solicito que seja realizado providencias necessárias para efetivar a cessão de 
funcionários da secretaria de saúde e para a secretaria de educação visando atendimento 
multidisciplinar no CENAPEs ( Centro de apoio pedagógico ) com URGÊNCIA. Muitas 
crianças necessitam do acompanhamento de fisioterapeutas, fonodiólogos, psicólogos e 
outros funcionários da área de saúde para complementar o processo de desenvolvimento 
psicopedagógico. 

Diante do exposto, solicito apoio dos Nobres Edis para aprovação da presente 
matéria. 

 
 
 

 

 

 

 


